Legislação – BASE LEGAL

1) Estatuto do Idoso - (Lei 10.741/2003)


2) Regimento Interno do Fundo Municipal do Idoso


3) Lei de Criação do Fundo Municipal do Idoso e Decreto  

4) Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - (Lei 13.019/2014)

5 ) Lei 12.213/2010  de 20 de janeiro de 2010.Institui o fundo nacional do idoso e autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos fundos municipais, estaduais e nacional do idoso; e altera a lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

6) Instrução Normativa RFB nº 1.131/2011 - Pessoa Física






























 
FUNDO DO IDOSO

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL
Doação para o projeto
Projeto Serviço de Acolhimento Institucional a Idosos com Dependência Grau I,II e III

Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC
DESCRIÇÃO
O projeto visa o acolhimento de 54 idosos em situação de zdependência Grau III e será executado nas instituições ACELB (06 vagas), SPAAN (24 vagas) e Asilo à Velhice Família Gustavo Nordlund (24 vagas).
Parte superior do formulário
Doar como
pessoa física (CPF)
Formulário de Doação
Prezado Doador,
Para fins de preenchimento na sua declaração de imposto de renda segue:
Fundo Municipal da Pessoa Idosa CNPJ:.................................................

A assinatura do recibo é válida em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001.

Dados da Doação
Tipo de pessoa: 
Pessoa Física :
Pessoa Jurídica:
Valor:
Receptor: FMPI - Fundo Municipal da Pessoa Idosa (      )
                Entidade (Projeto:............................................)

Dados Pessoais/Jurídicos

DADOS DO DOADOR PARA EMISSÃO DO RECIBO:
NOME:............................................................CPF:.......................................................-EmaiL:...;...........................................................ESTADO:.............ENDEREÇO:....................................................................................................................................................................................................................
















Como destinar?
Via DAD - Documento de Arrecadação de Doações (Boleto)
 
“Emitir DAD Para Pagamento”
 
Imprima o documento e pague na rede bancária

Via Depósito / Transferência -  
CEF
Ag.: 
C/C:  
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
CNPJ: ...................................................
O depositante deverá encaminhar o comprovante de depósito/transferência para o email cmi.inhumas.go@gmail.com  endereço e entidade de destino do recurso financeiro, a fim de receber o comprovante de doação para dedução no Imposto de Renda.
 
A Secretaria Municipal de Promoção Social, órgão responsável pela administração das contas do FUMID, envia à Receita Federal informações referentes ao valor das doações recebidas bem como de seus doadores. 

De posse do recibo, o contribuinte deverá guardá-lo para registrar as informações necessárias no ato da Declaração de Ajuste Anual e conservá-lo por um tempo para eventual apresentação à Secretaria da Receita Federal.
Parte inferior do formulário

DADOS DO DOADOR PARA EMISSÃO DO RECIBO:
NOME:............................................................CPF:.......................................................-EmaiL:...;...........................................................ESTADO:.............ENDEREÇO:....................................................................................................................................................................................................................







Quem pode destinar?
A Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que estabelece o Estatuto do Idoso, permite à pessoa física e jurídica deduzir parte do imposto de renda devido de doações feitas para o Fundo Municipal do Idoso.
 
Pessoas Físicas:
 
                O limite para dedução no Imposto de Renda Devido das doações feitas aos Fundos dos Direitos do Idoso é de 6% para pessoas físicas. Esse incentivo fiscal é concedido somente às pessoas físicas que utilizem o formulário completo na Declaração de Ajuste Anual.
 
Pessoas Jurídicas:
 
            Para as pessoas jurídicas, a dedução é limitada a 1% do Imposto de Renda Devido em cada período de apuração, conforme estabelecido no Decreto nº 794, de 5/4/1993, podendo usufruir desse incentivo fiscal somente as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.
            Lembrando que exclusivamente o doador pessoa jurídica pode somar diferentes porcentagens de direcionamento, por exemplo, 1% para o Fundo Municipal do Idoso e 1% para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
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